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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Definição do objeto: A necessidade consiste no fornecimento contínuo de pneus, 

câmaras de ar, protetores e serviços correlatos (alinhamento, balanceamento e manutenção), 

indispensáveis à manutenção preventiva e corretiva da frota municipal do município de Nova 

Cruz/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 

Máximo 
Vlr. Total 

LOTE 01 967.868,03 

1 - 0045242 - PNEU 265/70-R16  UND 25 564,66 14.116,50 

2 - 0045243 - PNEU 205/60 - R16  UND 25 580,00 14.500,00 

3 - 0043108 - PNEU 225/75-R16  UND 20 585,97 11.719,40 

4 - 0043109 - PNEU 195/60-R15  UND 75 442,61 33.195,75 

5 - 0045244 - PNEU 195/65-R15  UND 25 449,26 11.231,50 

6 - 0043111 - PNEU 185/65 - R14  UND 40 301,65 12.066,00 

7 - 0045245 - PNEU 175/70-R14  UND 40 364,33 14.573,20 

8 - 0045246 - PNEU 165/70 R14  UND 40 318,67 12.746,80 

9 - 0045247 - PNEU 175/75 R14  UND 40 288,91 11.556,40 

10 - 0045248 - PNEU 175/65 R14  UND 20 226,00 4.520,00 

11 - 0045249 - PNEU 215/70 - R17  UND 70 530,67 37.146,90 

12 - 0045250 - PNEU 215/75 R17,5  UND 50 579,65 28.982,50 

13 - 0019733 - PNEU 900X20  UND 50 1.436,75 71.837,50 

14 - 0045251 - PNEU 185/70 R14  UND 50 275,97 13.798,50 

15 - 0045252 - PNEU 205/55 R16  UND 50 305,64 15.282,00 

16 - 0045253 - PNEU 235/75/R17,5  UND 30 491,66 14.749,80 

17 - 0045254 - PNEU 750-16 AT52 

10PR  
UND 30 983,33 29.499,90 

18 - 0045255 - PNEU 14.00-R24 

PN14 G2/L2  
UND 20 5.592,67 111.853,40 

19 - 0045256 - PNEU 17.5-25TL 

12PR (G2/L2)  
UND 10 3.226,24 32.262,40 

20 - 0045257 - PNEU 175/75 R13 

84T  
UND 20 272,00 5.440,00 

21 - 0045258 - PNEU DIANT. 

14.17.5 N.H.S.  
UND 20 1.423,00 28.460,00 
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22 - 0045259 - PNEU 12.5-80- 18 - 

DIANTEIRO  
UND 6 1.957,21 11.743,26 

23 - 0045260 - PNEU 19.5L-24 - 

TRASEIRO  
UND 6 3.768,67 22.612,02 

24 - 0045261 - PNEU 12-4-24 - 

DIANTEIRO  
UND 30 1.201,69 36.050,70 

25 - 0043132 - PNEU 6.00-16  UND 6 370,67 2.224,02 

26 - 0045262 - PNEU 650-16 CT 52 

6PR  
UND 12 589,99 7.079,88 

27 - 0045263 - PNEU 275/80 - R22.5  UND 110 1.513,04 166.434,40 

28 - 0043141 - PNEU 18.4-34  UND 10 3.916,67 39.166,70 

29 - 0043143 - PNEU 17.5-25  UND 15 2.540,34 38.105,10 

30 - 0043145 - PNEU 13.00-24  UND 25 2.491,50 62.287,50 

39 - 0045272 - PNEU 18.4-30 - 

TRASEIRO  
UND 20 2.631,30 52.626,00 

LOTE 02 76.128,93 

31 - 0045264 - PROTETOR P/PNEU 

750-R16L  
UND 30 37,60 1.128,00 

32 - 0045265 - CAMARA DE AR 

700/750-16 TR 75  
UND 30 126,59 3.797,70 

33 - 0045266 - CAMARA DE AR 

900X20  
UND 30 120,67 3.620,10 

34 - 0045267 - PROTETOR DE P/ 

PNEU 900/20  
UND 30 74,89 2.246,70 

35 - 0045268 - CAMARA DE AR 

P/PNEU 14.00- R24  
UND 30 279,63 8.388,90 

36 - 0045269 - CÂMARA DE AR 

12.5/80-18  
UND 6 100,00 600,00 

37 - 0045270 - CÂMARA DE AR 

19.5L-24  
UND 6 296,66 1.779,96 

38 - 0045271 - CAMARA DE AR 

P/PNEU 12.4-24  
UND 20 179,33 3.586,60 

40 - 0045273 - CAMARA DE AR 

P/PNEU 18.4- R30  
UND 10 415,80 4.158,00 

41 - 0043133 - CAMARA DE AR 

6.00-16  
UND 6 61,94 371,64 

42 - 0043134 - PROTETOR 6.00-16  UND 6 58,12 348,72 

43 - 0045274 - CAMARA DE AR 

P/PNEU 6.50-16  
UND 12 85,75 1.029,00 
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44 - 0043137 - PROTETOR PNEU 

6.50-16  
UND 12 52,33 627,96 

45 - 0045275 - Câmara De Ar 275/80-

22.5  
UND 110 142,06 15.626,60 

46 - 0043140 - PROTETOR R22  UND 110 60,30 6.633,00 

47 - 0043142 - CAMARA DE AR 

PNEU 17.5-25  
UND 15 398,26 5.973,90 

48 - 0043144 - PROTETOR PNEU 

17.5-25  
UND 15 205,62 3.084,30 

49 - 0043146 - CAMARA DE AR 

13.00 24  
UND 25 140,05 3.501,25 

50 - 0045276 - CÂMARA DE AR 

17.5-25  
UND 20 481,33 9.626,60 

LOTE 03 25.399,00 

51 - 0043148 - ALINHAMENTO 

LINHA LEVE  
UND 50 101,67 5.083,50 

52 - 0043149 - BALANCEAMENTO 

LINHA LEVE  
UND 25 63,00 1.575,00 

53 - 0043150 - CAMBAGEM LINHA 

LEVE  
UND 30 45,25 1.357,50 

54 - 0043151 - ALINHAMENTO 

LINHA PESADA  
UND 50 204,83 10.241,50 

55 - 0043152 - BALANCEAMENTO 

LINHA PESADA  
UND 25 198,66 4.966,50 

56 - 0045277 - 

ATRAVESSAMENTO DE EIXO  
UND 25 87,00 2.175,00 

 

1.2. Os bens e serviços deverão atender as especificações mínimas contidas na descrição 

1.3. Os bens e serviços acima elencados são classificados como comuns, pois possuem 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme 

estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4. Os bens e serviços deverão estar em conformidade com as orientações contidas no 

Código de Defesa do Consumidor. 

1.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (ano), podendo ser prorrogada por igual 

período, desde que comprovada a vantagem econômica, nos termos do que dispõe o art. 84 da 

Lei nº 14.133/2021, que estabelece a possibilidade de prorrogação desde que demonstrado o 
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interesse público e a vantagem econômica, assegurando a manutenção das condições vantajosas 

para a Administração Pública.  

1.6. DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

1.7. DA GARANTIA: Não haverá exigência da garantia da contratação. 

2. JUSTIFICATIVA 

 A contratação pretendida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade 

dos serviços públicos essenciais prestados pelo Município, considerando que a frota municipal 

é instrumento indispensável para a execução das atividades administrativas e operacionais. 

A ausência de manutenção adequada e reposição de insumos compromete diretamente: 

 a prestação dos serviços públicos;  

 a segurança dos usuários e servidores;  

 a economicidade, diante do aumento de custos com manutenção corretiva.  

Ademais, a contratação está alinhada ao princípio do planejamento, eficiência e 

continuidade do serviço público, conforme disposto nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, anexo ao processo, 

contribuindo para uma contratação mais eficiente, transparente e que atenda adequadamente às 

necessidades. Também, são fundamentos basilares: 

 A Lei nº 14.133/2021; 

 A Lei Complementar nº 123/2006; 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, anexo ao processo. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

São Requisitos da contratação:  

5.1 Requisitos técnicos 

 Fornecimento de pneus novos, devidamente certificados pelo INMETRO;  
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 Compatibilidade com os veículos da frota municipal;  

 Garantia mínima conforme normas do fabricante;  

 Prestação de serviços de alinhamento, balanceamento e manutenção.  

5.2 Requisitos operacionais 

 Entrega parcelada, conforme demanda;  

 Atendimento em prazo compatível com a urgência operacional;  

 Disponibilidade de atendimento local ou regional.  

5.3 Requisitos legais 

 Atendimento à Lei nº 14.133/2021;  

 Regularidade fiscal e trabalhista;  

 Cumprimento das normas ambientais e de segurança. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução dos Serviços 

6.1. O prazo do fornecimento será no máximo 10 (dez) dias corridos contando da entrega da 

ordem de serviço ou nota de empenho, contados a partir da data do recebimento da Autorização 

de Fornecimento. 

6.2. Os bens e serviços deverão ser executados como descrito nos requisitos da contratação. 

6.3. Os bens e serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

6.4. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

refeitos/prestados novamente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação do 

contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, cumprimento das 

especificações e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I. Efetuar a prestação do serviço conforme especificações, prazo e local constantes na ordem 

de compras, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

II. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

III. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

IV.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

V.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de 

Referência; 

VI.  Assumir inteira responsabilidade quanto a garantia e a qualidade do Serviço prestado, 

reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados; 

VII.  Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 

execução do serviço, seja por vício, ação ou omissão de seus empregados; 

7.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.4.         Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
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incluindo a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 

Gerenciador. 

7.5. Indicar preposto aceito pelo Órgão Participante para representá-lo na execução do 

contrato e informar à CONTRATANTE quem será o responsável pelos contatos e 

tratativas. 

7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, qualquer objeto 

do contrato que apresente vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados. 

7.7. Responsabilizar-se integralmente pela locação contratada e pelo controle de qualidade 

dos serviços executados, bem como solucionar qualquer irregularidade relacionada aos 

equipamentos locados e/ou aos serviços prestados. 

7.8. Ressarcir danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo na execução do contrato, sem que a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo CONTRATANTE exima ou reduza essa responsabilidade. 

7.9. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes 

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados, assegurando que os 

equipamentos estão livres de quaisquer ônus ou pendências judiciais ou extrajudiciais. 

7.10. Substituir o bem ou serviço que estiver danificado ou em desconformidade com 

as especificações, tanto no momento da entrega quanto após a identificação de defeitos 

pela CONTRATANTE. 

7.11. Responsabilizar-se pela correta disposição e descarte de resíduos, conforme a 

legislação ambiental vigente, sem causar danos ao meio ambiente, e cumprir 

integralmente todas as normativas legais relativas à proteção ambiental. 

7.12. Atender prontamente a qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto do 

contrato, relatando à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 

durante a execução do contrato. 

7.13. Emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os 

individual e pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos, e 
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destacando todos os tributos passíveis de retenção pelos órgãos participantes, conforme 

a legislação vigente. 

7.14. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

como comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador. 

7.15. Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os 

endereços eletrônicos de cada Órgão Participante. 

7.16. Acusar o recebimento de Autorizações de Fornecimento e notificações enviadas 

por meio eletrônico no prazo máximo de 24 horas, prorrogado para o próximo dia útil 

em caso de fim de semana ou feriado. 

7.17. Emitir Nota Fiscal referente aos produtos e/ou serviços prestados, 

discriminando-os de forma individual e detalhada, especificando quantitativos, marcas 

e modelos. 

7.18. A Nota Fiscal emitida deverá conter o destaque do valor de todos os tributos 

passíveis de retenção pelos Órgãos Participantes, nos termos da legislação vigente, 

especialmente o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), conforme a Instrução 

Normativa RFB nº 1.234/2012. 

FISCALIZAÇÃO 

7.19. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração: 

I.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

II.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

III.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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IV. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

V. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

7.20. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

7.21. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

GESTOR DO CONTRATO 

7.22. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.25. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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7.26. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

7.27. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.28. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Os serviços serão verificados da seguinte forma: 

I.O atesto provisório da execução do serviço será realizado no prazo de até 02 (dois) dias 

corridos, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

II.Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Termo de Referência da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) 

dias úteis do recebimento provisório. 

III.Na hipótese da verificação, a que se refere o subitem anterior, não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

IV. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

V. O fornecimento/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no imediato, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

http://www.novacruz.rn.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

 

Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, Nova Cruz/RN 
CNPJ/MF 08.144.784/0001-33 

www.novacruz.rn.gov.br  

 

8.2. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades e sanções, 

conforme rege a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

LIQUIDAÇÃO 

 

8.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do 

contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; 

e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

8.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = 

(TX) 

 

 

I = 

(6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 

6%. 

 
 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

8.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.12. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a 

renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes 

sobre os pagamentos efetuados. 

8.13. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

8.14. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 
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da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas 

jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

8.15. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a 

renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes 

sobre os pagamentos efetuados. 

8.16. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

8.17. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas 

jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

DO REAJUSTE 

8.18. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

8.19. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.20. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

8.21. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.22. Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de 

contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no item 9.2, deste 

termo, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 

específicos ou setoriais, em conformidade com o Art. 6°, LVIII da Lei 14.133/2021. 
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8.23. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.24. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

8.25. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.26. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

8.27. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, por AGRUPO DE ITENS/LOTE. 

Justifica-se o critério de julgamento por grupo:  

a) Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, que guardam relação entre 

si, respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União 

(Acórdão nº 5.260/2011-1ª Câmara e Acórdão nº 861/2013 Plenário), e para 

priorizar a eficiência no Serviço Público, mostra-se pertinente a aquisição dos itens 

por grupo 

b) A adoção da tal medida se faz necessária, e adequada, para padronizar as rotinas 

da Administração, bem como evitar o aumento do número de fornecedores, 

favorecendo a rotina das contratações, diante de eventuais descompassos 

decorrentes do fornecimento de produtos por diferentes fornecedores, uma vez 

que, lidar com menos fornecedores diminui o custo administrativo de 

gerenciamento de todo o processo de contratação, a saber: fornecimento, vida útil 

e garantia dos produtos. 

c) Para o caso específico, a adoção do agrupamento para fins de seleção da(s) 

empresa(s) fornecedora(s) não compromete a competitividade devido os 

participantes fazerem parte do mesmo mercado e justifica-se pelo aumento da 

atratividade e competitividade de itens (economia de escala) que, isoladamente, 

são desinteressantes para o mercado em termos de preço, o que, dentro do 

agrupamento, não ocorrerá. 
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d) É legítima a adoção da licitação por Grupos formados com elementos de mesma 

característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá 

elevado número de contratações, onerando o trabalho da administração pública, 

sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, 

colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e 

comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

(Acórdão TCU n 5.301/2013 – 2ª Câmara). 

e) Por fim, é favorável o agrupamento em Grupos com itens de mesmas 

características, para fins de licitação, como forma de conferir maior 

competitividade ao certame (Decisão TCU nº 393/1994 – Plenário e Acórdão TCU 

nº 808/2003 – Plenário). 

 

9.2. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
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autorização; 

h. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

II. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, 

relativos aos tributos e à Dívida Ativa, conforme o caso; 

d. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 

negativa. 

f. Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento do disposto no  inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal. 

g. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado.  

III.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. 

i. Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, comprovando: 
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ii. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

iii. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

iv. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas:  

 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG =                      Ativo Total________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

LC =  Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

 

v. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

vi. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor 

 

vii. O Agente de Contratação, antes de se manifestar com relação à 

Qualificação Econômico-Financeira das empresas participantes do 

certame, poderá solicitar parecer técnico junto a Secretaria Municipal 

de Finanças da Prefeitura Municipal de Nova Cruz/RN, para que 

possa subsidiá-la em seu julgamento. 
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b. As licitantes que utilizam do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital 

– ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta 

Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, 

no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal 

do Brasil, junto à cópia do Balanço firmada pelo contador.  

 

IV. CAPACIDADE TÉCNICA 

a. Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de 

atividade compatível em características ao objeto desta licitação; 

b. Havendo necessidade de realização de diligência, o licitante deverá disponibilizar todas 

as informações necessárias à comprovação de legitimidade dos atestados apresentados, tais 

como: cópias de nota fiscal e/ou nota de empenho e/ou do termo de contrato que deram 

suporte à contratação. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O Custo estimado da contratação é de R$ 1.069.395,96 (um milhão e sessenta e 

nove mil, trezentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos), conforme a 

pesquisa mercadológica. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A dotação orçamentaria específica, se necessário, será informada posteriormente pela 

Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Nova Cruz/RN. 

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

12.1. O licitante ou o contratado serão responsabilizados administrativamente pelas infrações 

constantes no art. 155, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021, as sanções impostas nos art. 156. 

 

Nova Cruz/RN, 10 de abril de 2026.  
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__________________________________ 

Micarla da Silva Paiva 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

__________________________________ 

Gelson Vitor 

                   Secretário Municipal de Serviços Urbanos, Transportes e Obras Públicas 
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